
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RJA MT'NIC IPAI DE DIVINA PASTORÀ

CoNTR;A,TAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO ÀTXILfAR DE SALA

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso fX, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipa]- n." 214/2027.

CONTRATADO (A) :Maria Girlene dos Santos

CONTRATO: Nü38,IZOZS

VALOR MENSAL: RS 1.578,00 (mi7 qtíabentos e dezoito) .

VALOR GLOBAL: R.5 74.724,60 (qaaxoÍze Dí7, sêteceÍrtos e vi,Jte e
qaatro reais e sea.sentâ cênxavos) .

JORNADA: th (oito) }.otas diárias / 40h (qu,arêita) horas
ser.anais.

PraÇa da l4ar-riz, Centro - Divir,a Pas1'oLa/SE - CEP: 49.650-00C
cNPr: 13.108.733/0001-96



ESTÂDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINA PASTORA

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL Di],

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÂ
ATENDER A NECESS I DADE TEMponÁnre oe
ExcEpcroNAL INTERESSE pú gI- r co ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2027 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a PREFEITT,B,A
MIINICI PÀI, DE DWINA PÀSTOB,A E llaria
Gir1ene dos sentos .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho píl -

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se c.le,

um lado a PREFEITURÀ MI,NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORÀ, PESSOA

juridica de direito púb1ico, CNP,f : 13.108.?33/0001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, I ZÀBEL

CRISTIÀIÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRIA, brasileira, casada, portadora

do CPF sob o n." 081.605.374-09, domicilrada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONTRÀTÀIIEE, e do outro fado, Maria Girlênê

dos Santos, brasileiro, maior e capaz, ÀIIXILIàR DE SÀ,.À,

residente e domicifiado na Pov. ManiÇoba, Divina Pastora/SE,

portador de RG n." Ol .462.I34-l SSP/SE e CPF ao 030.635.885-9Ú,

doravante denominado simplesrnente de CONTRIATàDO(À), têm justo e

acordado a contrataÇão do serviço previsto na c1áusula primeira

dêste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, cla

ConstituiÇão Eedera.I de 1988, em harmonia com a Lei Municipal

n. " 214/2021 , objetivando suprir necessidade de excepcional

interesse público para realj-zação de serviços técnicos
cláusufasproflssionais como AUXILIAR DE SALA/ considerando as

PraÇa da Matriz, Centro - Di'rina Pastora/sE
cNP.r: 13 . 108 . 733l0001-96

abaixo:

EP: 4 9.650-00 '/h0rr;9-
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'RJÀ MI'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

CI,AUSTILA PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONTRIATADO se
AUXILIAR DE SAIA,

obriga
1o t ado

a
na

servrÇos
Municípa1

prof.issionais de
Maria de Lourdes

prestar
Escôfa

Cardoso Costa

cLÁUsuIA SEGT,NDÀ - DÀ ,JORNÀDÀ

O CONTR ÀTÀDO desenvolverá suas atividadês com jornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na seCe
do município ou outro 1ocaI, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a coNTRÀTÀt{TE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausíve1.

Parágrafo Segrrado. As horas que ultrapassem a carga norma.l,
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcionalmente, acrescldas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art, 7" da Constituição Eederal.

CI,AUSI'I,A TERCEIRÀ - DO PRJàZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso fX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2' da
lei 21,4/2027.

Parágrafo Prieêiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /2A19 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
o"2019814A0025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificaÇãÕ, caso venha a ser
reafizado e concluído o CoÍrcurso Púb1ico com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidlndo a presênt-e
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer dlreito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer
defe.

recfamaÇão em j o ou

PraÇa da Mat ri z, Centro Divlna Pastora/sE - CEP: 4

cNPr: 13.108.?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURÀ MUNICIPAT DE DIVINA PÀSTORJA

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à lndenização, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necess.idade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cTÁusuLA QUÀRTA - DÀ LEGI SI.AÇÁO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legals
constitucionais e subs id.i a riamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso Ix, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

cLÀusul,À QUrNTÀ - Do PREÇO E !'ORMÀ DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará AO(A) CONTR;àTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ L.5L8 (lrrí7 qraiahentos e

dezoito) por mês, a titulo de satário, perfazendo o valor glcbal
do contrato em R$ 14.124,60 (quatorze mil , setecentos ê vinte e
quatro reais e sêssênta centavos) .

§1". Excepc ionafmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstÍmo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

52". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 20% ot 402, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvofvida estiver listada naqueLas
previstas na Norma Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

53". os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

crÁusuÍ.À sExrA - DÀ DorÀÇÃo ORÇÀII{ENTÁRIÀ

A despesa prevlsta na C1áusu1a Quinta
conta da seguinte dotação orçamentária,
para o exercício financêiro de 2O25.

deste pacto correrá por
constante do orÇamento

PraÇa da Matriz, Centro Di vina Pastora/Si CEP:

cNP.r: 13 .108 . 73310001-96
49.650-000

/u,8 ^

Ar/
cw



I'NIDADE
oRÇÀr.{ENTÁRrA

ÀÇÀo E],E}4ENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

002005
Secretaria
Muni c.ipa1
EducaÇã o
Cu ltur a

e

dos
da
de

3r900400
ContrataÇão
por Tempo
Determinado

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE DIVINÀ PASTORÀ

15 0 010 01
Ident.ificações
das despesas
com manutenÇão
e
de senvo.Lvimento
do ensino

CI,AUSUI.À SETI}IA - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRj§,TÀDO A

a) Seguir riqorosamente as determinações
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da
às

Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuiçôes com
executando suas atribuiÇôes
Decreto Municipaf n." 150 / 20L3;

ética e
con fo rme

profiss ional i smo,
especificacio r,

c) Manter o CONTRATAIiITE Iivre de quaisquer reivlndlcaÇÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão,'

d) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em

compat ibi.I idade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas
as condiÇões de habilitação e qualificação inerentes à sua

AUXT,LTAR DE SAT,A.proflssão, qual sej a,

e) Iniclar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRATÀNTE:

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIATADO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convenc.ionados ;

dos

PraÇa da I,1atriz, Centro Dlvina Pasl,or^a,/SE - CEP: 49.650-000
cLrPr: 13. 108 .133/ OOOL-96

rA ZOS

de

2032
ManutenÇão
Serviços
Secretaria
Educação



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TURJÀ MUNICIPÀT DE DIVINÀ PASTORÀ

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONIRIATÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

cu{USULÀ oITÀvÀ - DÀ REscIsÂO

Poderá a PREEEITURA MITNTCIPÀÍ, DE DfVINÀ PÀSTORià rescindi;:
unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadlmplemento da cláusula sextai

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202\;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1i-co

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem quê calba qualquer tipo de

indenização para (ô)a CONTRATADO (A) ,

d) Por interesse da administração púb1ica.

Pv,
ou

aos

CLÀUST'I,A NONA DÀS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LEI GERAI DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais quê tivêrem acêsso
em razão do presente contrato, lndependentement e de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusulÀ DÉcr!áA- vÍNct I.o

Este contrato não
trabalhista.

gerará, em hipótese afguma, qualquer

PraÇa da l|aLriz, Centro - D]-vina Pastora/SE CEP

cNPr: 13.108.73310001-96
49 50-

u1o

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administratlva, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retrlbuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

d-



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

CLÀUSUI,A DECI!4A PRIMEIR,A - DO FORO

Eica elelto o f oro da CO!íARCA DE DMNÀ PASTORn, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais prrvilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvldas surgldas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e
para um só flm, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e .Legais efeitos.

Divina Pastora/SE, LO/03/2025 .

R
IZÀAEL CRISTINÀ GOMES RORIGT'E S VIEIRJA

Pr:efelta aclpa

cPE: O1à Fse.

Secretária Municlpa.l de EducaÇão e Cultura
Maria do Calmo Santos Lima

Maria Gir].ene dos Santos
030. 635 . 885-98

CONTRATADO

,.L

Testemunha:

3es- t-«

PraÇa da Matriz, Centro - Davina Past-ora/SE - CEp: 49.b50-C00
CNPJ; 13. 108. 733,/0001-96

cPF,669.!37^645-ü



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R;A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

ft,

EDrrÀr oe euarrcaçÃo

o EtNDo Mt NrcrpAr DE noucaçÃo DE DrvrNÀ pAsroR;L, EsrÀDo DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". Maria do Car:rro
Santos Lima, torna púb).Lico que f .irmou CONTRIATO com a Senhora
Maria Gir)-ene dos Santos, objetivando a prestação de serviços
como À(IXfLIÀR DE SÀLÀ, pelo periodo de O9 (laove) íreses e 27
(vir:te e ufr ) dias, pelo valor mensal de R$ 1.518,00 (niJ.
quinhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R$ 14 -124,60
(quatroze mil , setecentos e vinte ê quatro reais ê sessênta
cêntavos) . O presente Edital deverá ser afixado no loca.I
costumeiro, pa.ra conhecimento dos interessados, conforrre
estabefecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estaduai.

Divrna Pastora/SE, 10 de março de 2025.

Maria do Carmo Santos Lima
EducaÇão e CufturaSecretárla Municipal de

PraÇa da MairíZ, Centro - Dlvina Pastora/SE CEP

cNPr: 13. 108 . ?33/0001-96
49.650-000
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